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rcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 230t03-17

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expedê a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Macedo Transportes de Cargas Ltda-ME.

ENDEREÇo eARA coRRnspoxoÊncr,l: Beco Estrela Polar, no 34 A, Vila Marinho, Santo
Agostinho, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 11.071.77810001-08 INscRrÇÃo ESTADUAL:

ForE: (92) 98289-1288 Fu: (92) 99615-4541

Recrsrno xo IPAAM: 1012.320't PRocEsso Ns: 555212022-85

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Classe I e ll

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de resíduos Classe le ll (soldas,
fluxos, diluentes/removedores, borras de solda, borra de solda lead free,
embalagens com resíduos de solda lead free e óxidos lead free).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADnoon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcENÇA: 01 Axo.

Atenção:
Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condições cotrstrntes no verso, cujo nâo
cumprimcnto/atendimento sujeit.rá a su8 invalidaçlo e/ou as penalidades previstas em normas.
Esta liceDça não comprove trem substitui o doc[metrto d€ propriedade, de posse ou de domírio do
imóvel.
Esta licetrç8 devc permânecêr na locali?rçío da rtividade c erposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'230/03.17

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovagão da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr2vo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 555212022-85.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM

8. Manter Registro dos serviços terceirizados referentes a reparos e manutenção preventivas e

corretivâs dos veículos, devendo os documentos comprobatórios ser encaminhadas
semestÍalmente ao IPAAM.

9. Registrar e manter em arquivo de movimentação de resíduos executados pela empresa no
período de vigência desta Licença de Operação.

10. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro com relação à lrota e condutores de
transpoÍe de produtos perigosos da Empresa.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença- os seguintes
documentos, atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por pessoa fisica,/jurídicas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
e) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
f) Certificado de resíduos em ordem cronológica

12. Esta Licença autoriza o transporte rodoviário de produtos de Resíduos Classe I e II, exclusivo
dos veículos de placas: NOI-8904 e OAF-4394.


